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2° Alteração de Sociedade de 

Responsabilidade Limitada - LTDA 
 

BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA 

MARIA CRISTINA TAKAOKA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 

bens, natural de Parapuã/SP, nascida em 04 de janeiro de 1957, portadora da cédula de 

identidade RG nº 8.003.691-0, expedida pela SSP/SP em 02/06/2005, inscrita no CPF/MF 

sob nº 037.672.298-38, empresária, residente e domiciliada na Alameda Joaquim Eugênio 

de Lima, nº 1.741, Apto. 31, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01403-003; e ROBERTA 

JULIANA SACCHI, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 

de Limeira/SP, nascida em 25 de novembro de 1982, portadora da cédula de identidade RG 

nº 27.767.007-X, expedida pela SSP/SP em 26/11/2014, inscrita no CPF/MF sob nº 

309.418.888-51, empresária, residente e domiciliada na Rua Arruda Alvim, nº 423, Apto. 

61, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05410-020, Sócias da sociedade empresária 

limitada denominada BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA, com sede na Rua Tarumã, 

nº 245, Jardim Cláudio, Cotia/SP, CEP 06715-815, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

26.318.479/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.230.172.180, originalmente constituída por instrumento particular arquivado em 

sessão de 07/10/2016, e com 1ª Alteração Contratual averbada sob nº 362.611/19-1 em 

sessão de 12/07/2019; resolvem, de comum acordo, por meio do presente 

instrumento e cláusulas seguintes, proceder à 2ª Alteração dos Atos 

Constitutivos da sociedade e, em ato contínuo, consolidá-los, para fins de 

arquivamento e registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Cláusula Primeira (Admissão de Novo Sócio) - Fica admitido como novo sócio da 

sociedade o Sr. LUCINDO ALVES MACEDO JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, 

nascido em 24 de janeiro de 1972, natural de Terra Boa/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 

205.921.058-57, portador da cédula de identidade RG nº 29.000.211-4 SSP/SP, residente 

e domiciliado na Rua das Orquídeas, nº 309, Balneário Florida, Praia Grande/SP, CEP 11708-

440. 
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Parágrafo Primeiro - A sócia MARIA CRISTINA TAKAOKA, qualificada no preâmbulo 

deste instrumento, cede e transfere, mediante venda, 150.000 (cento e cinquenta 

mil) quotas de sua titularidade ao novo sócio LUCINDO ALVES MACEDO JUNIOR, já 

qualificado, pelo preço ajustado entre as partes, declarando, para todos os fins de direito, 

estar plenamente satisfeita e quitada, nada mais tendo a exigir ou reclamar a esse título. 

Parágrafo Segundo - A sócia ROBERTA JULIANA SACCHI, qualificada no preâmbulo 

deste instrumento, cede e transfere, mediante venda, 150.000 (cento e cinquenta 

mil) quotas de sua titularidade ao novo sócio LUCINDO ALVES MACEDO JUNIOR, pelo 

preço ajustado entre as partes, declarando, igualmente, estar plenamente satisfeita e 

quitada, nada mais tendo a exigir ou reclamar a esse título. 

Cláusula Segunda (Do Capital Social) - O capital social da sociedade é de R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais), integralizado em moeda corrente nacional, dividido 

em 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

 

Cláusula Final (Da Consolidação e Manutenção das Demais Disposições 

Contratuais) - Além da alteração referente à admissão do novo sócio e à consequente 

redistribuição das quotas sociais, o presente instrumento contempla a consolidação 

integral do Contrato Social da sociedade, com a transcrição de suas cláusulas 

previamente existentes, as quais permanecem inalteradas em seu conteúdo 

substancial. As referidas cláusulas foram apenas objeto de ajustes redacionais 

pontuais, incluindo correções gramaticais, ortográficas, de digitação e melhorias de fluidez 

textual, sem qualquer modificação de ordem jurídica ou alteração de direitos e 

deveres anteriormente pactuados entre os sócios. 
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CONSOLIDAÇÃO 
 

BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 26.318.479/0001-00 

NIRE: 35230172180 

 

Cláusula Primeira (Da Denominação Social) - A sociedade gira sob a denominação 

social BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA, cujo uso será atribuído indistintamente a 

qualquer dos sócios, exclusivamente em assuntos de interesse da sociedade. O sócio que 

utilizar a razão social para fins alheios ao objeto social ou em desconformidade com os 

presentes atos responderá individual e pessoalmente pelos compromissos assim 

assumidos, nos termos do artigo 997, inciso II, do Código Civil. 

Cláusula Segunda (Da Sede e Filiais) - A sede da sociedade localiza-se na Rua 

Tarumã, nº 245, Jardim Cláudio, Cotia/SP, CEP 06715-815. A sociedade poderá, 

conforme o interesse social, abrir, transferir ou encerrar filiais, agências, escritórios, 

depósitos ou quaisquer outras dependências, em qualquer parte do território 

nacional, mediante deliberação dos sócios e observância das formalidades legais cabíveis. 

Cláusula Terceira (Do Objeto Social) - O objeto social da sociedade consiste na 

industrialização, manipulação, comercialização, distribuição, importação e 

exportação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos para uso humano, bem 

como de alimentos dietéticos, suplementos alimentares, cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal. 

Cláusula Quarta (Do Prazo de Duração) - O prazo de duração da sociedade é por 

tempo indeterminado, nos termos do artigo 997, inciso II, do Código Civil. 

Cláusula Quinta (Do Capital Social) - O capital social da sociedade é de R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais), integralizado em moeda corrente nacional, dividido 

em 600.000 (seiscentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
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distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas 

respectivas quotas, respondendo todos solidariamente pela integralização total do 

capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil). 

Parágrafo Segundo - Em razão do caráter pessoal da sociedade limitada, as quotas 

sociais são incomunicáveis e impenhoráveis, exceto nos casos expressamente 

previstos em lei, conforme dispõe o artigo 649, inciso I, do Código de Processo Civil de 

1973 (revogado) e atual artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015. 

Cláusula Sexta (Da Indivisibilidade e da Cessão de Quotas) - As quotas da 

sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

estranhos à sociedade sem o consentimento unânime dos demais sócios. Fica 

assegurado aos sócios, em igualdade de condições e de preço, o direito de preferência 

na aquisição das quotas que venham a ser oferecidas à venda. A eventual cessão somente 

se aperfeiçoará mediante a formalização por instrumento de alteração contratual, 

nos termos dos artigos 1.056 e 1.057 do Código Civil. 

Cláusula Sétima (Da Administração e Representação da Sociedade) - A 

administração da sociedade será exercida pelos sócios LUCINDO ALVES MACEDO 

JUNIOR, MARIA CRISTINA TAKAOKA e ROBERTA JULIANA SACCHI, os quais 

recebem, por este instrumento, plenos poderes e atribuições de administradores, 

podendo agir isoladamente, com poderes para: (i) assinar documentos em nome da 

sociedade; (ii) representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; (iii) 

constituir procuradores com poderes específicos e (iv) praticar todos os atos necessários à 

consecução do objeto social e à defesa de seus interesses e direitos. Esta cláusula é firmada 
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com base nos artigos 997, inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 do Código Civil. 

Parágrafo Primeiro - Os sócios deliberarão sobre todos os assuntos societários 

relevantes, inclusive quanto à alteração do contrato social, eleição ou substituição 

de administradores, aprovação de balanços e demonstrações contábeis, bem 

como sobre a destinação dos lucros e prejuízos, sempre em reuniões realizadas 

na sede da sociedade. Tais reuniões deverão ser convocadas com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias úteis, mediante envio de carta de convocação pessoal 

ao endereço residencial de cada sócio. 

Cláusula Oitava (Da Comunicação de Transferência de Quotas) - O sócio que 

desejar transferir, total ou parcialmente suas quotas do capital social deverá comunicar 

formalmente a sociedade por escrito, indicando o nome do pretendente, o número de 

quotas a serem transferidas e o respectivo preço. Recebida a comunicação, a sociedade 

terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para exercer o direito de preferência previsto 

na cláusula anterior. Caso a sociedade não exerça tal direito no prazo estipulado, o sócio 

poderá efetivar a transferência das quotas ao terceiro indicado, nas mesmas condições 

informadas. 

Cláusula Nona (Do Balanço Patrimonial e Apuração de Resultados) - Anualmente, 

ao final de cada exercício social, em 31 de dezembro, será levantado o Balanço 

Patrimonial da sociedade, do qual constarão os lucros ou prejuízos apurados. 

Os lucros serão distribuídos e os prejuízos suportados pelos sócios na proporção 

de suas respectivas quotas, conforme dispõe o artigo 1.065 do Código Civil. 

Cláusula Décima (Da Deliberação Sobre as Contas e Administração) - Nos quatro 

meses subsequentes ao término do exercício social, os sócios se reunirão para 

deliberar sobre as contas da sociedade, bem como, quando for o caso, sobre a 

designação, recondução ou substituição dos administradores, nos termos dos 

artigos 1.071, 1.072 e 1.078 do Código Civil. 

Cláusula Décima Primeira (Do Pró-Labore) - Os sócios terão direito a retiradas 

mensais a título de pró-labore, cujos valores serão fixados de comum acordo entre 
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eles, observada a legislação fiscal, trabalhista e previdenciária vigente. 

Cláusula Décima Segunda (Da Continuidade da Sociedade em Caso de 

Falecimento ou Interdição de Sócio) - No caso de falecimento ou interdição de 

qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 

ou representantes legais do incapaz, salvo se inexistir interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s) na continuidade da relação societária. Nessa hipótese, o valor dos 

haveres do sócio falecido ou interditado será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente 

levantado para esse fim. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento de apuração e liquidação de haveres será 

adotado nos demais casos em que a sociedade se dissolva parcialmente em relação a um 

ou mais de seus sócios, conforme disposto no artigo 1.028 do Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira (Do Foro) - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP 

para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula Décima Quarta (Dos Casos Omissos) - Os casos omissos neste contrato 

social serão regulados pelas disposições da legislação vigente, especialmente pelas 

normas do Código Civil e demais dispositivos legais aplicáveis às sociedades limitadas. 

Cláusula Décima Quinta (Declaração dos Administradores) - Os administradores da 

sociedade declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração societária, seja por lei especial, por força de condenação criminal, 

ou por se encontrarem sob os efeitos de sentença que imponha pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos. Declaram, ainda, que não foram 

condenados por crimes falimentares, de prevaricação, corrupção ativa ou 

passiva (peita ou suborno), concussão, peculato, ou por crimes contra as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, conforme disposto no artigo 

1.011, §1º, do Código Civil. 
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Acordo Final 

E, por estarem justos e contratados em todos os termos deste Instrumento Particular, os 

sócios assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 

07 (sete) laudas cada, na presença de duas testemunhas, devidamente identificadas, e 

assessorados por advogado. Destina-se uma das vias ao registro e arquivamento 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, para que produza os efeitos 

legais e jurídicos cabíveis. 

Cotia/SP 24 de junho de 2025 

 

LUCINDO ALVES MACEDO JUNIOR 

Sócio Administrador 

 

MARIA CRISTINA TAKAOKA 

Sócia Administradora 

 

ROBERTA JULIANA SACCHI 

Sócia Administradora 
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NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRO Solteiro (a)
CPF COR OU RAÇA IDENTIFICAÇÃO DATA DE EXPEDIÇÃO ÓRGÃO EMISSOR UF

20592105857 Branca 02986896304 20/01/2022 DETRAN SP
DOMICILIADO (A) NÚMERO

DAS ORQUIDEAS 245
BAIRRO / DISTRITO CEP

FLORIDA 11708440
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO UF

Praia Grande SP

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIO/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE Praia Grande DATA 02/07/2025

NOME LUCINDO ALVES DE MACEDO JUNIOR ASSINATURA
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Certifico o registro sob o nº 1.224.624/25-7 em 15/07/2025 da empresa BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA, NIRE nº 35230172180, protocolado sob o nº SPN2562575190. Autenticação: validar

a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 17/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 272258861. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 02/07/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Outros (Docs. privados).pdf

LUCINDO ALVES DE
MACEDO JUNIOR

20592105857 02/07/25 17:43 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.7

MARIA CRISTINA TAKAOKA 03767229838 07/07/25 15:51 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

ROBERTA JULIANA SACCHI 30941888851 09/07/25 09:24 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

Atos Contitutivos e alterações.pdf

LUCINDO ALVES DE
MACEDO JUNIOR

20592105857 02/07/25 17:43 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.7

MARIA CRISTINA TAKAOKA 03767229838 07/07/25 15:51 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

ROBERTA JULIANA SACCHI 30941888851 09/07/25 09:24 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPN2562575190

Certifico o registro sob o nº 1.224.624/25-7 em 15/07/2025 da empresa BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA, NIRE nº 35230172180, protocolado sob o nº SPN2562575190. Autenticação: validar

a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 17/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 272258861. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2562575190 de Alteração de Capital e QSA da empresa
BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Aline Barbosa de Lima.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 15/07/2025.

Aline Barbosa de Lima, CPF: 32106751800
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Este documento foi assinado digitalmente por Aline Barbosa de Lima e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2562575190.

Certifico o registro sob o nº 1.224.624/25-7 em 15/07/2025 da empresa BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA, NIRE nº 35230172180, protocolado sob o nº SPN2562575190. Autenticação: validar

a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 17/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 272258861. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA de NIRE

35230172180, protocolizado sob o número SPN2562575190 em 15/07/2025, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número 1224624257.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 15/07/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.224.624/25-7 em 15/07/2025 da empresa BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA, NIRE nº 35230172180, protocolado sob o nº SPN2562575190. Autenticação: validar

a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 17/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 272258861. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35230172180

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

07/10/2016

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/09/2016

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

26.318.479/0001-00

ENDEREÇO 

RIA TARUMA

NÚMERO 

245

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD. CLAUDIO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

06715-815

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

600.000,00

OBJETO SOCIAL

FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS PARA USO HUMANO

FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS PARA USO HUMANO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

LUCINDO ALVES DE MACEDO JUNIOR

ENDEREÇO 

RUA DAS ORQUIDEAS

NÚMERO 

245

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

FLORIDA

MUNICÍPIO 

PRAIA GRANDE

UF 

SP

CEP 

11708-440

RG 

02986896304

CPF 

205.921.058-57

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

300.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

MARIA CRISTINA TAKAOKA

ENDEREÇO 

ALAMEDA JOAQUIM EUGENIO DE LIMA

NÚMERO 

1741

COMPLEMENTO 

APT   31

BAIRRO 

JARDIM PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01403-003

RG 

80036910

CPF 

037.672.298-38

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

150.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

ROBERTA JULIANA SACCHI

Página 1 de 2Documento Gratuito
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



ENDEREÇO 

RUA ARRUDA ALVIM

NÚMERO 

423

COMPLEMENTO 

APT   61

BAIRRO 

PINHEIROS

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05410-020

RG 

27767007X

CPF 

309.418.888-51

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

150.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

15/07/2025

NÚMERO 

1.224.624/25-7

ALTERAÇÃO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:.

ADMITIDO LUCINDO ALVES DE MACEDO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 205.921.058-57,

RG/RNE: 02986896304 - SP, RESIDENTE À RUA DAS ORQUIDEAS, 245, FLORIDA, PRAIA GRANDE - SP, CEP 11708-440, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA CRISTINA TAKAOKA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

037.672.298-38, RG/RNE: 8003691-0 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA JOAQUIM EUGENIO DE LIMA, 1741, APT 31, JARDIM

PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01403-003, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 150.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTA JULIANA SACCHI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

309.418.888-51, RG/RNE: 27767007-X - SP, RESIDENTE À RUA ARRUDA ALVIM, 423, APT 61, PINHEIROS, SAO PAULO - SP, CEP

05410-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 150.000,00.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35230172180

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/07/2025

Certidão Simplificada. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 272933822, domingo, 27 de julho de 2025 às

11:34:59.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.318.479/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/2016

 
NOME EMPRESARIAL
BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
21.21-1-01 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
21.21-1-03 - Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano
10.99-6-07 - Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
20.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TARUMA

NÚMERO
245

COMPLEMENTO
********

 
CEP
06.715-815

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM CLAUDIO

MUNICÍPIO
COTIA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM@BEDALM.COM.BR

TELEFONE
(11) 4243-4123

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/10/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/07/2025 às 19:55:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/07/2025, 19:55 about:blank

about:blank 1/1



Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: f168bcbf-713d-492e-84d5-03625d6c939e

 

Estabelecimento
 

IE: 278.282.423.115

CNPJ: 26.318.479/0001-00

Nome Empresarial: BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA.

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA TARUMA

Nº: 245 Complemento:

CEP: 06.715-815 Bairro: JARDIM CLAUDIO

Município: COTIA UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 07/10/2016

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - OSASCO

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas:

Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano
Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 08/10/2016

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.47.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

17/07/2025, 14:42 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(bhta1zo1asgexrdn0hkpfldm))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA
- Estado de São Paulo -

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CENTRO INTEGRADO TRIBUTÁRIO

Ficha do Cadastro Mobiliário

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6013862 SITUAÇÃO DA EMPRESA:ABERTURA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/CPF:

DATA ABERTURA:

Nº PROC. ABERTURA:

TIPO DE EMPRESA:

16291/2016

JURÍDICA

BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA

 26.318.479/0001-00

22/11/2016

REGIME TRIBUTÁRIO: SIMPLES NACIONAL

DATA ENCERRAMENTO:

Nº PROC. ELETRONICO ABERTURA:

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO BAIRRO CEP

ÁREA OCUPADA

RUA  TARUMA 245 JD CLAUDIO 6715815

604.55

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO BAIRRO CEP

CIDADE

RUA  TARUMA 245 JD CLAUDIO 6715815

Cotia
UF
SP

ATIVIDADES
CÓD. ATIV. DESCRIÇÃO ATIVIDADE DATA INÍCIO DATA FIM

2121101 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 22/11/2016
2121103 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 22/11/2016
1099699 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 22/11/2016
2063100 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 22/11/2016
4644301 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 22/11/2016
1099607 FABRICAÇAO DE ALIMENTOS DIETÉTICOS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES 22/11/2016

RESPONSÁVEIS
Nome DATA INÍCIO
VALCINIR BEDIN 22/11/2016
ADRIANO JOSE DE ALMEIDA 22/11/2016

GIAP / ficha_mobiliario 122/08/2025 - 17:27 IMPRESSO A PEDIDO DE SIRF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 26.318.479/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:32:27 do dia 17/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2026.
Código de controle da certidão: A176.1E4B.4BBD.2AFB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 26.318.479

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 71204261

Data e hora da emissão 15/08/2025 12:12:34 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 26.318.479/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25070820504-47

17/07/2025 15:03:51

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Estado de São Paulo
CENTRO INTEGRADO TRIBUTARIO - CIT

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA Nº. 124765/2025

Certificamos para os devidos fins e efeitos que NÃO CONSTAM DÉBITOS nesta municipalidade para a inscrição
Mobiliária abaixo no tocante a Taxa de Licença de Funcionamento e Quanto ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza(ISSQN) , até a presente data.

Prefeitura do Municipio de Cotia, 22 de agosto de 2025.

BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDAContribuinte:

Local:     RUA  TARUMA  Nº 245             JD CLAUDIO      CEP 06715-815 COTIA SP

26.318.479/0001-00

BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDARequerente:

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de cobrar os débitos que venham a ser apurados.
Essa certidão é válida por 60 dias.

Inscrição Mobiliária: 6013862

CNPJ:

Certidão emitida através do Cidadão Online no site: https://cidadaocotia.giap.com.br.
Confirmação de autenticidade disponível no endereço acima.

Código de Autenticidade

CMN776E9AF386796FEA08CC8B1C789380F9



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.318.479/0001-00
Razão

Social: BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA

Endereço: RUA TARUMA / JARDIM CLAUDIO / COTIA / SP / 06715-815

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2025 a 16/09/2025

Certificação Número: 2025081818194188916862

Informação obtida em 25/08/2025 09:36:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/08/2025, 09:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.318.479/0001-00
Certidão nº: 40925224/2025
Expedição: 17/07/2025, às 15:20:01
Validade: 13/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.318.479/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



R&C HOSPITALAR
R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI

Av. Dom Pedro II, n° 785 – sala 4B – CEP 11704-400 – Praia Grande – SP
CNPJ: 25.101.524/0001-08 – Fone: (13) 3472-4000 ou (13) 3494-6781

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o número: 26.318.479/0001-00,situada a Rua Tarumã,245,Jd Cláudio Cotia 
– SP CEP: 06715-815,forneceu á R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita 
no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa Jurídica  sob  o  número  25.101.524/0001-08  o  Objeto  das  Notas  Fiscais 
006.349 e 006.409 Série 001.conforme abaixo:

ITEM 1- CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG EQUIVALENTE Á 500MG DE CÁLCIO ELEMENTAR FRASCO 
C/60 COMPRIMIDOS

QUANTIDADE: 1.890 FRASCOS C/60CPS = 113.400 COMPRIMIDOS

ITEM 2- CARBONATO DE CÁLCIO  1500MG EQUIVALENTE Á 600 MG DE CÁLCIO ELEMENTAR + 400UI DE 
VITAMINA D FRASCO COM C/60 COMPRIMIDOS

QUANTIDADE: 5.390 FRASCOS C/60CPS = 323.400 COMPRIMIDOS

Atestamos ainda que o fornecimento foi realizado de forma satisfatória não existindo em nossos registros fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas até a presente data.

Praia Grande,17 de Julho de 2025

1

SUELI 
USHIKOSHI:1
6585231805

Assinado de forma 
digital por SUELI 
USHIKOSHI:165852318
05 
Dados: 2025.07.17 
21:10:26 -03'00'



 
TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 22.862.531/0001-26 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 170/0009629 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO – Nº 531 – CENTRO – CEP: 99740-000 – BARÃO DE COTEGIPE – RS 
FONE: (54) 3523-2028 – EMAIL: topnorte1@gmail.com 

 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o número: 26.318.479/0001-00, situada na Rua Tarumã, nº 245, 
Jd Cláudio Cotia – SP CEP: 06715-815, forneceu à TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 22.862.531/0001-26 o 
Objeto das Notas Fiscais 6201,6148,6337,6348,6400,6402,6403,6419,6426,6442,6449 2 6453 Série 001. 
conforme abaixo: 
   
   
ITEM 1- CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG EQUIVALENTE Á 500MG DE CÁLCIO ELEMENTAR + 400UI DE 
VITAMINA D FRASCO COM C/60 COMPRIMIDOS 
 
QUANTIDADE: 4.270 FRASCOS C/60CPS = 256.200 COMPRIMIDOS 
 
ITEM 2- CARBONATO DE CÁLCIO 1500MG EQUIVALENTE Á 600 MG DE CÁLCIO ELEMENTAR + 400UI DE 
VITAMINA D FRASCO COM C/60 COMPRIMIDOS 
 
QUANTIDADE: 23.100 FRASCOS C/60CPS = 1.386.000 COMPRIMIDOS 
 
ITEM 3- VITAMINA C 500 COMPRIMIDOS -REFORCE CAIXA C/ 100 BLISTERS C/ 15 COMPRIMIDOS POR 
BLISTERS. = 1.500 COMPRIMIDOS 
 
QUANTIDADE: 799 CAIXAS C/ 100 BLISTERS C/ 15 COMPRIMIDOS POR BLISTERS. = 1.500 
COMPRIMIDOS = 1.198.500 COMPRIMIDOS. 
 
 
Atestamos ainda que o fornecimento foi realizado de forma satisfatória não existindo em nossos registros fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas até a presente data. 
 
 
 
 
 

Acácio Everton Lisoski – Sócio Administrador 
RG: 7088774695 SJS/II RS CPF: 012.006.390-57  

 
Barão de Cotegipe - RS, 11 de agosto de 2025. 

ACACIO EVERTON 
LISOSKI:01200639
057

Assinado de forma digital por 
ACACIO EVERTON 
LISOSKI:01200639057 
Dados: 2025.08.11 09:09:50 -03'00'



 17/07/2025  0088209995 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2894204  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/07/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 BEDALM   PHARMA   DO   BRASIL   LTDA  ,   CNPJ:   26.318.479/0001-00,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 17 de julho de 2025. 

                0088209995 
 PEDIDO N°:  



 

 

 

 

 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de COTIA

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351300903-109-000081-1-7 DATA DE VALIDADE: 18/06/2026

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 41870/2024 DATA DO PROTOCOLO: 07/10/2024
SUBGRUPO: FABRIL
AGRUPAMENTO: INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 1099-6/07 FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS DIETÉTICOS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: BEDALM PHARMA
CNPJ / CPF: 26.318.479/0001-00
LOGRADOURO: Rua TARUMÃ NÚMERO: 245
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Jardim Cláudio
MUNICÍPIO: COTIA
CEP: 06715-815 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ROBERTA JULIANA SACCHI
CPF: 30941888851 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ANDRE ASSUNÇÃO REBELLO
CPF: 28626196806 CONSELHO REGIONAL: CRQ
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 04461899 UF: SP
RESPONSÁVEL TÉCNICO: CASSIA NUNES DA SILVA
CPF: 26647367870 CONSELHO REGIONAL: CRQ
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 044113398 UF: SP



 

 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351300903-109-000081-1-7 DATA DE VALIDADE: 18/06/2026

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

ALIMENTO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

EXPEDIR

FABRICAR

CATEGORIA:
SUPLEMENTO VITAMÍNICO E/OU MINERAL

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE COTIA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

COTIA 18/06/2025
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1750282978551

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Última atualização da base de dados: 18/08/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA.

CNPJ
26.318.479/0001-00

Nome Fantasia
BEDALM

Endereço na Internet

http://www.bedalm.com.br/

SAC

1099699

Endereço Completo

RUA TARUMÃ, 245

Cidade/UF

COTIA/SP

Responsável Técnico

[Não cadastrado]

Responsável Legal

[Não cadastrado]

Dados do Cadastro

Cadastro Nº
6.07837-7

Data do Cadastro
01/04/2025

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.048422/2025-73

Cadastro

Alimento

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Atividades / Classes

Fabricar
Alimento

18/08/2025, 13:20 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351048422202573/?cnpj=26318479000100 1/2



Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

18/08/2025, 13:20 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351048422202573/?cnpj=26318479000100 2/2



Conselho Federal de Farmácia
Serviço Público Federal

  CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Nome do Estabelecimento:

COTIA - SP IND ALIM

Município:

Endereço:

Razão Social:

Ramo de Atividade:

CNPJ:

Reg Nº: 95220

BEDALM PHARMA 26318479000100

BEDALM PHARMA BRASIL LTDA

R TARUMA 245 JD CLAUDIO

Horário de Funcionamento do Estabelecimento:

Rotina: (Seg - Ter - Qua - Qui)   Das 07:00h às 17:00

Rotina2: (Sex)  Das 07:00h às 16:00  

Responsável Técnico

FARMACÊUTICO 23607

CRF:

Dr. LUCINDO ALVES DE MACEDO JUNIOR

Horário de assistência:

Sem carga horária definida

SÃO PAULO, 8 DE ABRIL DE 2025.
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Assinatura do Presidente do CRF

Dr. Marcelo Polacow Bisson

CRF-SP: 13573

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo 

o que dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, 

certificamos que está regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos .

Essa certidão foi expedida em 8 DE ABRIL DE 2025.

A validade dessa certidão deve ser consultada no portal www.crfsp.org.br.


